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MINISTÉRIO DA SAÚDE 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Diretoria Colegiada 

RESOLUÇÃO RDC Nº 663, DE 30 DE MARÇO DE 2022 

Dispõe sobre a adoção de protocolo e anuência dos atos autorizativos de competência da Anvisa relacionados a 
embarcações por meio do Sistema de Informação Concentrador de Dados Portuários Porto Sem Papel. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 187, VI, § 1º do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve adotar a 
seguinte Resolução, conforme deliberado em Reunião Extraordinária - RExtra nº 6, realizada em 30 de março de 2022, e 
eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação. 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a adoção de protocolo e anuência dos atos autorizativos de 
competência da Anvisa relacionados a embarcações por meio do Sistema de Informação Concentrador de Dados 
Portuários Porto Sem Papel. 

Parágrafo único. Fica estabelecida a modalidade de protocolo eletrônico, via Sistema de Informação 
Concentrador de Dados Portuários Porto Sem Papel, da Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários do 
Ministério da Infraestrutura. 

Art. 2º A protocolização de documentos sujeitos à análise e anuência de competência da Anvisa deve ser 
realizada por meio do referido Sistema. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, nos casos de indisponibilidade do Sistema de Informação 
Concentrador de Dados Portuários Porto Sem Papel, confirmada pelo Gestor do sistema, as petições deverão ser 
protocolizadas por meio de sistema de peticionamento eletrônico da Anvisa enquanto perdurar o problema. 

Art. 3 º Fica revogada a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 35, de 29 de julho de 2011, publicada 
no Diário Oficial da União nº 146, de 1º de agosto de 2011, Seção 1, pág. 73. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor no dia 2 de maio de 2022. 

ANTONIO BARRA TORRES 

 


